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Suplementar

Orgao: 53000 - Ministério da Integracéo Nacional
Unidade Orgamentéria: 53101 — Ministério da Integrag&o Nacional

Rio Grande do Sul.
GND: 3 - Modalidade de Aplicag&o: 40 — Fonte: 100 — Valor: R$.3,0 milhdes

ancelar

Orgao: 53000 - Ministério da Integragéo Nacional
Unidade Orcamentaria: 53101 — Ministério da Integragao Nacional

GND: 3 - Modalidade de Aplicagéo: 40 — Fonte: 100 — Valor: R$ 3,0 milhdes

06.182.1029.4564.0101 — Socorro e Assisténcia as Pessoas Atingidas por Desastres — Nacional

06.182.1029.4564.0101 — Socorro e Assisténcia as Pessoas Atingidas por Desastres — No Municipio do Estado do

JUSTIFICAGAO

®

Esta emenda visa assegurar apoio financeiro para a prestacéo de socorro e assisténcia-as pessoas atipgidas por
desastres no Municipios do Estado do Rio Grande do Sul. Trata-se de medida que visa aliviar o sofrimento da
populagao atingida, e possibilitando-thes a recuperacao dos danos causados pelos desastres da natureza.
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